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PORTARIA NO 346 DE 18 DE AGOSTO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 548512020 de 1o de dezembro de 2020,

e considerando o Memorando No 32512021 da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transportes,

RESOLVE

Aft. 10 - CANCELAR a percepção de Adicional de Insalubridade de 40o/o

(quarenta por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, concedida pela Portaria

29212027, do servidor EVANDRO LUIZ DA MOTTA, Auxiliar de Serviços Gerais - PSS,

lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, a partir do dia 1o de

agosto de 2021.

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vÌgor na data de sua publicação,

GnsrNfl-e oo PRrrrro Murrrrcrpnl or MrssnL, 18 or ncosro DE202L
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